
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
tttUlIJ~} PREFEITURA MUNICIPAL DE~ __ 

DO PREFEIT 

DECRETO 

ECAXI 

15 DE ABRIL DE 2005. 

EMENTA: Altera a estrutltra administrativa 
dos Orgaos que menciona e tid 
outras ptY)~'t'dencias: 

o PREFEITO A-IU1VICIPAL DE DUQUE DE CAXlAS, 
no IISO de silas a/ribll/{lkr iegai.r, 

DECRETA . 

Art. 1. (J - A Dit'iJao de Cotllunit'tJfOes Administratit:as e seu 
nspectit10 SertlJ(1) de OrielJlafao Procl!.fsllal, otgaos per/encmles a J~etn'taria Mllnidpal de 
Administra[tlO, passam a integral' a estmtura administratif/a da 5 eeretaria l'Yfunicipal de 
Govemo. 

Art. 2.0 - Fica igualmetlte tralJ!fetido da S eeretaria Afunidpal de 
Administrafao para a S ecretaria A1unicipal de Governo, passando a vincular-se a Divisao de 
Comunicafoe.r 14dmin::rtratil}aS, 0 Cargo em Comi.r.rao de ~4.gente ~"Jeraci()nal, Simbolo CC/5. 

Art. 3. 0 
- Ficam tiU1i!ftridoJ para a Se~Tetaria l'yfunkipal de 

GOfJerno, urn Sen!ifO de ~4poio Administratiflo perteneente a Coo,-denadoria Administrativa da 
Secrcfana. l~/llnicipal de S'');,'lIran.ra,e Jim St'nl~fo de !vlobiit'z:u;iio, est,! pertencente a 
Coordenadoria Operacional da S ceretaria Extraordindria de Df!fesa Civil. 

Panigrajo Unieo - Os dois Seroifos ora transftridos deverao 
subordinar-se diretamente d Consultoda Ticnica. 

Arl. 4. 0 - Este Dhl"Cto Clitrara em vigor na data de sua publicafao, 
reflogadas as disposifOes em contrdrio, produzjndo ~feitos a conta,- de 01 de marro de 2005. 

Preftitura A1iiiiidpal de DiiqUe de Ca:x:ias, ~5 de abril de 2005. 
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EMENTA: Altera a estrutura administrativa 
            dos Órgãos que  menciona  e  dá 

             outras providências. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A    : 

 
Art. 1.º - A Divisão de Comunicações Administrativas e seu 

respectivo Serviço de Orientação Processual, órgãos pertencentes à Secretaria Municipal de 
Administração, passam a integrar a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 
Governo. 

Art. 2.º - Fica igualmente transferido da Secretaria Municipal de 
Administração para a Secretaria Municipal de Governo, passando a vincular-se à Divisão de 
Comunicações Administrativas, o Cargo em Comissão de Agente Operacional, Símbolo CC/5.  

 Art. 3.º - Ficam transferidos para a Secretaria Municipal de 
Governo, um Serviço de Apoio Administrativo pertencente à Coordenadoria Administrativa da 
Secretaria Municipal de Segurança, e um Serviço de Mobilização, este pertencente à 
Coordenadoria Operacional da Secretaria Extraordinária de Defesa Civil. 

Parágrafo Único – Os dois Serviços ora transferidos deverão 
subordinar-se diretamente à Consultoria Técnica. 

Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 01 de março de 2005. 

 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,  15  de  abril  de 2005. 
 
 
 

WASHINGTON  REIS 
        Prefeito Municipal 


